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COMPRAS E LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA-SEGUNDO
CHAMADO

Edital Resumido referente ao Processo nº.
0200003850/2018 - Processo Licitatório nº. 082/2018 - Edital
nº. 053/2018 - Pregão Presencial nº. 040/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA  ESTADO DE
SÃO PAULO, através do Prefeito Municipal o Sr. OTÁVIO
HENRIQUE ORTUNHO WEDEKIN, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei; torna público que se
encontra aberto na Divisão de Compras e Licitações,
Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial,
pelo regime de menor preço por item, objetivando a
Aquisição de veículo para o Departamento de Saúde e
Saneamento em atendimento ao Processo
001/0202/000190/2018, Convênio 88/2018. O prazo limite
para entrega dos envelopes documentação e proposta é o
dia 13 de agosto de 2018, até às 08h:30min. O edital
completo e minuta do contrato encontram-se a disposição
dos interessados junto a Divisão de Compras e Licitações
desta Prefeitura, situada a Rua João Pacheco de Lima, 44-
65, Centro, Auriflama-SP; no horário das 07h:30min às
11h:00min e das 12h:30min às 17h:00min. e no site
www.auriflama.sp.gov.br. Prefeitura Municipal de Auriflama,
31 de julho de 2018. OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKIN - Prefeito Municipal.

ADMINISTRAÇÃO

=  DECRETO  Nº  072  DE  31  DE  JULHO   DE  2018  =
 “Declara Luto Oficial e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por
Lei, e,

Considerando que infelizmente faleceu no dia 30 de julho de
2018 o Sr. Dr. FUAD KASSIS, ex-prefeito e médico de nossa
cidade.

Considerando tratar-se de cidadão honrado, dedicado, pai
de família exemplar;

Considerando que foi prefeito de Auriflama por 02 (dois)
mandatos e médico;

Considerando a tristeza que se abateu sobre a população
Auriflamense;

DECRETA:-

Artigo 1º - É declarado Luto Oficial de 03
(três) dias no Município de Auriflama pelo falecimento do Sr.
Dr. “FUAD
KASSIS”

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação no átrio do Paço Municipal.

Prefeitura Municipal de
Auriflama, 31 de julho de 2018.

          OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKINPrefeito Municipal

VANESSA ADRIANA DA SILVA LIMA
Diretora do Dpto. de Administração

Registrado em Livro próprio e publicado por afixação no
Quadro de Editais desta Prefeitura e na Imprensa Oficial.
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